Continuação da errata.



COMUNICADO – ABERTURA DE PRAZO PARA CONTRARRAZÕES
Em virtude da interposição de recurso administrativo e com fundamento no Art. 165, §1º da Lei nº 14.133/21, comunicamos a abertura do prazo de 03 (três) dias úteis para a apresentação de contrarrazões.

Ressaltamos que, devido a limitações operacionais temporárias do sistema na fase recursal deste Credenciamento, as peças de contrarrazões deverão ser inseridas excepcionalmente no campo destinado a "Pedidos de Esclarecimento".

Montenegro, 11 de maio de 2026.
CAROLINA STEIGLEDER ENDRES
Pregoeira.
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